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CONVÊNIO W: PE-2601712002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO
CÂMARA
CALÇADOS
INTERLEGIS

1

DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dós Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN .
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CALÇADOS, doravante
denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede na Rua João Alexandre da Sílva, nO56, Calçados-PE, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ FRANCISCO VALJÃO SOBRINHO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da'COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

f] _ promover- o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IJI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR ..

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aOSobjetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições.do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ 11

o
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnaçqes vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

. VII _ "certifi~ar j'unh)'ao Banco Interamericanode Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I_ providenciar e manter a infra-estruturapara a instalaçào'dos equipamentos le programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, adminístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I_

IV -

• V-

VI -

VII-

V11I-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informarao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
'serviços ~et~lecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: '~rr

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGR
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

LEGIS,

•

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais ,usuários credenciados das limitações e restrições
,legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meio'sde comimicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua, estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para panicipação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISL." TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
cem, conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMÁ DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos. equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada' pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. . ""
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4.5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4

•

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

'.'!~stalação..' .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há' previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A !~scisão do pre~.enteConvênio poderá se dar:

1 _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
media~te notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

. . ó
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CLÁUSULA OITAVA - DAS mSPOSICÕES GERAIS

5

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão .solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessári,?, formali.z:ados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência dest~ Gônvênio. .. .

Brasilia,JI de~ de 2002.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para úm só fim) juntamente com as testemunhas.

• M' 10 LúcIO Lacerda e Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

I

Vereador J s' Francisco Valjão Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de Calçados

Testemunhas:

o
~Representante da Câmara ~pal de Calçados

__ -'wL,,lv
Paulo Fonteneie e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CALÇADOS

Equipamentos: .

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema opéracional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• , Sistema .de Autolnação de Escritório SUN StarOffice versão, 5.2 for Windows;

• '. Aritivírus. ~".J\- ..

•

_ ..~
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o INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CALÇADOS - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Calçados:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua uti lização:

treinamento

[ Jq atestar instalação

[ ] treinalnento

[ Iatestar instalação

[ Itreinamento
[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

1128
1128

3793-1128

.g~nt~ Ai!llminis31193
ux.L~gis1ativo 3793. .Maria Jos~

Dé'bora Karla

3 - informa 'Os'dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~GUNDA A S'fiTA
SEGUNDA.- FEIRA (REillHÃO

01:00
18:00

,as
•as

1 :00
21:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim DNão ~

José Fra. aljão Sobrinho
Câmara Municipal de Calçados

Este !onn'ufário devera ser encaminhado ao Programa fnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax ()xx61~321-J()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. /1/2 Anexo "E" do Senado federal
Brasília- DF. CEP 70/65.900.

-_o o_--"_'_----'- o, _. __ :.-~.. -

o



N° 16[, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1511-1069 m117 .""'}

sinarura. ÇlJm vigência equivalente à dmação do Programa lmerlegis;
SIG:-lATARIOS, Pela Sen2do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio lúcio L1cerda de Medeiros - Diretor.Executi1..o; Pela COr>-
~.eniado, Vereador José Augusto Mello Cbueire, Presidente da Câmara
Municipal de Tomazína-PR.
ESPÉCIE: Convécio 0°: PR-41110l2003 - INTEJU..EGIS. celebrado
entre o Centro de loformática e Proces~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASE)I, atuando como Orgão Execuklr do Progrmna
Interlegis e a Câmara MlDlicipal de Três Barras do Paraná-PR; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21105/1993. be!)1 como suas alteraÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 2310712003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COllJ vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SrGNATARIOS: Pelo Senado Feder.il. PRODASEN - Ex-
mo. Se Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Cooveniado, Vereador Anlenor Carlos da Mona., Presidente da Câ-
mara. ~unicipal de Trés Barras do Paranâ-PR.
ESPECIE: Convênio 0°: PR-4106712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Ceotro de Infortn.:i.rica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Progr.I::na
loterlegis e a Câmara Municipal de Tunas do ParaniÍ.-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa na Programa

_ [oterlegis; MODAUDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da

.
.~?':""::'C-.' ,. Lei n"8.666;'de'21106/1993:bei'n.~O'silas'al~;--DATA DE
""'"", ,.ASSINATURA:.3(l1(lltnOO3; V1GENClA: A partrr da data de as-:~~<"~i~.~.sinaturi'Çom .igência equi\'alente à ~ do Programa Interlegis:

SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petn5nio Barbosa Lima Can-albo- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Maral Antônio Baldão. Presidente da Câmara Mu-

. nici~ de Tunas do Paraná-PRo
ESPEClE: Convénio rI': PR--411Il12003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformârica e Processamento de OiUWs do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Exeonor do Programa
Intmegis e a Câmara Municipal de Turvo-PR; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa legislativa no Programa loterlegis;
MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art 25. da Lei o" 8.666,
de 21/06/1993, be:m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
[4/0812003; VIGENClA: A partir da data de assinatura. c;om vigência
equivalente à dúração do Programa Intmegis; SIG~ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho- Di.-etor-Exe<:Utivo; Pelo Conveniado, Vereador Aroldo Cor-
rêa qe Mattos, Presidente da Câmara Municipal de TU1Vo-PR.
ESPEClE: Con,'énio nO: PR-4105912OO2 _ INTERLEG1S, celebrado
entre a Centro de Informática e ProcesSjllTler1to de Dados do Senado
FedeTaI - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Ubimã.PR: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lo.
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp:lSlo DOArt 25, da lei
0"8.666, de 211U6/l993, bem ~mo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19/08/2002; VlGDlClA: A partir da data de assinatura,
com yigéncia equivalen:e à duração do Programa Interlegis: SIG-
NATARIOS, Pclo Senado Federal - PRODASEN • broo. Sr. Mário
lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Mamede Alves Vasconcelos, P:'esidente da Câmara Mu-
nicíPill de Ubimã-PR.
ESPEClE: Convênio 0°: PR41076!2003 - Ir-ITIRLEGlS, celebrado
. entre a Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atual'ldo como órgão Executor do Programa
In:megis e a Câ:Ilara Municipal de Urai-P~ OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Progmma brtmegis:
MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25. da Lei rf' 8.666.
de 21106/1993, lx:m como suas alterações; DATA DE ASSINAruR.A,:
26/0812003; VIGENClA: A partir da data de assina.<ura, c;om vigéncia

•
equi'-alente à.du::ação do Programa lnterlegis; SIGNATARfOS: Pela
. Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrlinio Barbosa Lima

Carvalho- DIretor-Executivo: Pela Cooveniado. Vereador Walter
Franç;sco l.aureano, Presidente da Cãrnara Municipal de Um-PRo
ESPECIE: Coovênio rI': PR-411571200} - INTERLEGIS. celebrada
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Pro.-:rama
lnterlegis e a Câmara. Municipal de 'lera Cruz do Oesle-P~ OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na
l'Tagr.m1a InteT~s; MODALIDADE: Nos . termos do dispast:;> na
Art. 25, da lei n" 8.666. de 21/06/1993. êe'!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 25109/2003: VIGENClA: A partir da dara
de assinatura, <:011)vigéncia equivaleme à duração do Programa 10-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrôdo Barbma Uma Can-alho - Diretor.Executi~.o: Pelo
C01l\'eniado, Vereador Marcos Antânio Lanzana. Presidente da Câ,
mara. Municipal de Vera Cruz do Oeste-PR.
ESPEClE: Co.'wenio o': PR-41060!2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre a Centro de InfoITnãtica e Processamento de- DiUWs do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Progrnrna
Intmegis e a Câmara Municipal de Vitorioo-PR: OBJETO: Esta-
bel= e regular a parlici~o da Casa Legislativ<l no Programa
L-ller!egis: MODAUDADE: Nos termas do disp:>sto no Art 25. da
lei n° 8.666. de 21f061I993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 100712002; VIGÊNClA, A partir da data de as-
sin2llml,' çom vigência equivalente à duração do Progr.m1a Interlegis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senaco Federal - PRODASEN . E.lmo. Sr.
M.irio lúcio L1cerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
wniado, Vereadoc Vilson 'Forgiarini, Presidenle da Câmara Municipal
de Viwrino-PR.
ESPÉCIE: Corwénio o': PR-4ll5212003 . rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de loformática e Processamento de Dados da Senado
FedeTaI _ PRODASE~. aruzndo coma órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Honório Serpa.PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

r~...egtS'.. 6'6M6,OdD,A2Ll~£~DI9E9'J,~~term._m",',d,~~isP,~~.,AD~AT15A'D"E de 21106J1993. be:m coma suas alterações; DATA DE AssrnATURA;
~, li V\P "",ou ~ ~ all_ .•.•__ 0510512004; VIGENCIA: A partir da data de assin2llml, com vigéncia
t~~vk~I=:al~g~~~ dg~~~~t~e~: equivalente a duração do Programa lnterlegis: SIG~ATÁRIOS: Pelo
SIGNATARJOS; Pelo ~u!o Federil _ PRODAS~l\" _ Exmo. Sr. Senado Federa1 • PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa lima
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- Carvalho- Direror.Executivo; Pelo Coover.iarlo, Vere<trlor Valdecir
oiado, Vereador Sebastião Urbano de Carr.argo, Presidente da Câmara Previ.tal, Presidente da Càmara Municipal de Ivaté--PR.
M .. al d H .. Serpa PRo ESPEClE: Com.énio nO: PE-26oo112002 - INTERlEGlS. celebrado
ES~dE: éon~~ono; PR~1l78!2()l)4 • INTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
entre o Centro de Informática e Processpnenro de Dados do Senado Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
FederaI.- PRODASEN, atuando como ÜTIlào Executor do Proltt"2Tna lorerlegis e a Cirmara Municipal de Abreu e lima-PE; OBJETO.
Interlegls e a Câmara Municipal de Lindia:lÓpolis-PR: OBJET\Í, Es. Estabe1= e regular a participação da Casa Legis[ativa no Progr.cna
tabelecer e remia.- a participação da Casa legisiati"a no Programa loterlegis: MODAliDADE: Nos lermos do disposta na Art. 25, da
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto !lO Art 25, da Lei nO8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
lei n' 8.666, de 21i06fl993, bem.como suas alt=çõcs; DATA DE ASSI:>l"ATURA: 3110712002.; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
~~~~~g~~'==.n~~Et~ ~p;i~ ~ráe~: sinatura, çmn vigência equi,'alenle à duração da Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Serodo Federal _ PRODASE;-.l _ Euoo. Sr. S[GNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho- Diretor.Execuli\-o; Pelo C01l\'e- Már:o lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
niado, Vereador António Andr<tde da Nascimento, Presidente da Câ- veniado, Vereador Valdirluiz de Araújo, Presidente da Câmara ~fu-
mara. Municipal de Lindianâpolis-PR. mcipa! de Abreu e lima.PE.
ESPECIE: Con\"énio n': PR-41l66/2004 . INTERLEG1S, celebrado ESPÉCIE: Convénio n', PE-26002l2OO2 - 1!\'TERLEGlS, celebrado
Cfltre o Centro de lnformãtica e Process;rmC'llto de Dado!; do Senado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:>l", a..-uando como Orgia ExecutOr do Programa Federal _ PRODASEN, atuando como órgão ExC'CUtor do Programa
Interlegis e a Câmara Mm.ti~pal_ de Cafezal dr: S~I-PR; OBIETO; lnterlegis e a Câmar<t Municipal de Afogadas da Ingaz.eira-PE; OB-
Estabelecer e regular a parnClpaçao da CasaLegislanva no.Programa .. ~- JETO: ,Estabelecer e' •••••.•,iar' a •.••,..;ci""d" da.C I -ft~l ti '.~:.,' ',"-'~'~"'~"",~fmerlegis; MODALIDADE;. Nos termos do dispoS!ono Art.'15;'da ' .. ... ~,,~ .-~:--:- asa •..•.••:-- a va no c' .• ,', .••. ~. . ;

Lei 0° 8.666, de 2110611993, .bem~como suas~a!leraÇões:'DATA DE:' Programa 1llll7:I~s, MODALIDADE. Nos termos do disposta_no:. '- .>,,-;, ... _,-,"< .. "~.
ASS~ATURA: 26104/2004; .VIGENClA; A parJr 'da: daude.as- . Art 25. da lei n .8 ..666; de 21106/1993. betp como suas a!teraçoes; . ,-~"~:"-,.:<';<'/,'~
sinatura, çom vigencia equivalente à duração do I'rof;rama Interlegis; DATA. DE ASSINA~.": 31/0i.l2002; V.IGENClA: A pamr da data
SIG~ATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASE)I _ Exmo. Sr. de assmamra. COl1J~'lgencTa eqwvalente a duração do Programa In-
Petn5nio BarbOisa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e- rcr1egis; SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E",•
niadt.?,.vereador Carlos Robeno Evangelista. Preside:'.re da Cârna=a mo. Se. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pela
MurTtcioal de Caf~ do Sul-PR. .' Conveniado, Vereador Jose Ericbon Torres Lopes, Presidente da Cà-
ESPECIE: C01l\'eruo nO:.P~-4117312004 • DlTERLEGIS, celebT<ldo mara Municipal de Afogados da logazeira-PE.
enne o Centro de Info,rmática e Proces=,o de Dados do St=<lo ESPÉCIE; Convênio 0°: PE-26014/2002 _ INTERLEG1S. celebrado
f~eg;; ~R~~~, =;al*0 Guar;tl~~ro1Ul-r~-: entre o Centro de Informática e Process~ de Dados do Senado
tabe1ecer e re:gular a participação da Casa Legislativa no Programa Federnl.- PROD:"5EN, a~.do.co1ll<? 0Tgi0 Executor do Programa
lnterlcgis; MODALIDADE: Nos':ermos do disJX'5to 00 Art 25, da IrnerleglS e a Camara MU;O:C1~ de Aguas Be~-P~; OBJETO: Es.
Lei ri' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE rabe1= e regular a pamClpaçan da Casa legtslatn-a no Programa
ASSINATURA: 2610412004; VIGENClA: A partir da data de as. ln:.erlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da.
sinatura, çom 'igéncia equivalente à duração do Programa Interlegis; lei n° 8.666, de 21106/1993, bem .como suas alterações; DATA DE
SIG~~TARIOS, P~o Senado Federa! - PRODA~E~ - Exrno. Se ASSIKATlIRA: 3110712002; V1GENCIA, A partir da data. de as-
Petromo Barbosa lIma Carvalho- Drreror-Execunvo; Pela C01l\'e- sioatura, com vlgéncia equivalente à duração do Programa Inrerlerii.
niado, Vereador Sergio Ah.cs Bnga, Presidente da Câmara Municipal SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN • Exmo. -S~

is~;roê;~nio nO; PR4I17712004 • TNTERLEGIS, celebl<tdo M~o lUcia Lacerda de Medeiros -. Dir~-Execu:n.o; Pelo Co,:
entre a Ceotro de lnfoJmárica e ProcesSjlmt'!lto de Dados do Senado vetnaoo. V~or R~~to AI~. RoCrigu.es Wanderley, Pre;i-
Federal _ PRODASER atuando como Qrgão Executor do Programa den~ da Camara.1o:.funlClpal de Aguas Belas.PE.
Intlrlegis e a Câmarn M=icipal de Juss,r-a:PR; OBJETO, Estabelecer ESPECIE: Coover~o n': P~-26018!2003 - INTERlEGIS, celebrado
e re2Ufar a partiCIpação da Casa legislativa 00 Programa lnterlellis' entre o Centro de InfOll1l.átTcae Processamento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos telmOS do disposta no Art. 25. da lei o" 8.666: Federal - PRODASE;-.l, atuando como órgão Executor do Prognrrna
de 2110611993, ~ como suas alter.lÇÕes; DATA DE ASSINATLiRA: Interkgis e a C~ Municipal de Alagoinha-PE: OBJETO: Es-
2~2004; YIGENC1A: A partir da data. de. assinatura., çOlT1vigência tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
eqtm-alent:e a duração do Pr~a 1n!el'legt~: SIÇi-:"JATARlOS: Pelo Interlegis; MODAliDADE; Nos termos do disposto 00 Art 25. da
Senado Fed~ - PROD~SEN - Exmo. Si Petromo Barbosa lnna lei n° 8.666. de 2l106!1993, bem como suas alterac;nes; DATA DE
~~ da~~i~ lelC~~V~~clp~er&r~~~~o ~SSi:'lATURA:. ~8~7f100~;VIG~NClA,: _A partir da data de ~-
ESPEbÉ: Convécio nO; PR--4116412004 _ INTERlEGIS. celebrado smatura, ÇlJmVlgenaa equIvalente a duração do Programa lnterlegTS;
entre o Centro de' Informática e PrOCCSSj!JlTenIOde Dados do Senado S\(!:-IAT~~IOS: Pelo Senado ~ederal : PRODASE~ - Exmo. Sr.
Federal _ PRODASEN, atuando como 0rgãD Execu".or do Programa Mano Lúcio Lacerda. ~ Medeiros. - Diretor.Exee:mvo; Pelo. Con-
Interlegis e a Câmara. Municipal de S10 Jerônimo da Sen-a.PR: OB- ven~, Vereador Jose S,lvestre Galtndo FlIho, PresIdente da Camara
JETO: Estabelecer e r~ a ~cipa¥ia da Casa Legislativa no Mun!ClpaI de Alagoinha-PE.

Z~~ro'lâ'~8:.6~6, ~~:/~~~3~berp~~ ~d~~~ ~S:;~~~~nv:~;~~~~O~~~~~~,~ek~.a:
DATA.DE ASSTh.'AT!Jl0., 12I~'2004; ••...IGE~C_lA; A partir da data Federal _ PRODASEN, atuando coma Órgão Exeonor do Programa
de ~~tura, CO!1JVTgc~Claequtvalente a d~ do Pro~ In. loterlegis e a Câmar<t Municipal de Bezerros-PE; OBJETO: Esta.
terleglS. SIGN~TARIOS. PeI.o Senado Federal. ' PRODAS~N - Ex- beleca e regular a participação da Casa Legislati\'a no Programa
t~m~i~~~t":~~ô~~~oarv:~raúj~r~~~~~~j~~t~e~ lnt~I~; MODAUDADE: Nos termos do disposto _no Art. 25, da
Càmara Municipal de São Jerônimo da S=.PR. lt'T o .8.666, de 21106/1993, bem.como = alt",:a<yoes; DATA DE
ESPEClE: Com"ênio nO: PR-41171!2~. rNTERLEGIS. celebrado ASSINATURA; 31/10/2003; VIGENCIA: A parnr da data de as-
entre o Centro de Informática e Proces~;rr>ento de Dados do Senado sinan:ra- o;am vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;

fn~~~R~~=.~a~C:°~i;'p~Bn{Ó~ ~~~~~'1~ap~s~:e~I1~~';t:~~~;~pero~~;~
belecer.e regular a participação da Casa ~Iati~"a no Programa niado. Vereador Nivaldo Santino dos Sa.'1tas. Pre:sideme da Câ."'TWa
In~~; MODALIDADE: Nos t= do dIsposto _00 Art 25, da MIID!cipal de Bezerros-PE.
Lei n 8.666, de 2110611993, bem.como suas aheraçoes; DATA DE ESPECiE. Convênio n'. PE.2602.V2oo3 _ Th'TERLEGlS cele\:rado
~SSINATURAõ ~OJi!4!2lJO:i; VIGENCIA,_ A partir da data. de~. entre o ~tro de Inf~tica e fucessam~ de Dados'do Senado
~l=~~O~~~~~ ~,~~enF~~.J~~~b~a i~~~~:Federal.- PROI?ASEN. a1':'a:'ldo como 0Jlão Execuror do Programa
Petrônio Barbosa Lima Carvalbo- DireIOr-Execuli\'o; Pela Com'e- In:erleg.s e a ~ .MunICIpal de B?olttl.PE; OBJETO: Estabelecer
niado Vereador Percio Henrique 01i\'e:ra Souza. Pre;idente da Cão e regular a parnclpaçao da Casa legls1an;-a no Programa Inrerlegu;;
mara Municipal de Corbélía-PR. MODALIDADE; Nas termos do disposto na An. 25, da Lei o' 8.666,
ESPECIE: Coo\'énio o': PR-4117212004 . fNTERLEGlS, celebrado de 21106fl993, M:m como suas alterações; DATA DE.ASSI:><ATURA,
entre o Ceotro do: Informática e Processamemo de Dados da Senaeo 26/0Sl2003; VIGENCIA, A partir da data. de assinatura, ç:.m ,i£éncia
Federal _ PRODASE~. atuando como órgão Executor do Programa equivalente a dmação do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: ~rlo
lot •.•.legis e a Câmarn Municipal de F1ore;ta-PR: OBJETO: Esta. Senado Fed~a! - PROD~EN - Exmo. ~r. Petrônio Barbas.a !-~
belecer e regula::- a particip,ação da Casa Legiilativa no Programa. Ca...••'~o. Dlrero::--E:o.:t'CUllW;Pe~o Conv~?, Vereadc~ Maroa Dl
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos co disposto no An. 25. da M~ Coelbo, PresIdente da Camara Muruclpal de Boruro-PE
lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem coma suas alterações; DATA DE ESPEClE,;Convênio.oo:'PE-26017!2002-::INTERLEGIS, celebraéo
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sir.arura. com vil!ência equivalenle a duração do Progr=a Inter1egis: Federal - PRODASEN, aNando como órgão Executor do Progr.m1a
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara MUnicipal
Estado:
IPernambuco ]

Município;ICalçado I

•
Responsável junto ao Programa InterlegisIDebora !Carla dc Melo Medeiro, Siqueira
(Pessoa autorizada IXla Câmara par.; '~ahzar o aceJlc )

1. lima Impressora Laser Le;\JDark modo Optra E312

Assistência Técnica
Empresa:
!Kaplan Tecnolocia Lida

Equipamentos recebidos

Técnico:
ILe.onardo Torres

SlGl
DoofI elefone Comercial:

182/42 5376

Num. de série: IMM211 Ú13019 Sumo de tombamento: 101L_~7_1 ~1

2. Um Microcomputador Nondata ND-PSOO-A950Zcom 256MB de memliria

• Num. série cru: IOOl2DlN7 . Num. de tombamento: 1013.517~~._-----~
Num.série ~onitor: ~i2=5~O~36~1~1~9 ~

3. Um Gateway 3Com mod. Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gatewa~': IX2SD43E7B2D Num. de tombamento: 13c~=8-,,6A,-,-- ~

4. Um Estabili7-ador de voltagem com capacidade mínima de 1 k\'a SÉRIE ",oOO12£COY
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TREINAMENTO

•

Foi 'V/inislr3do curso de 3 hOI"ll.s? SIM ~ NÃO O
Em caso de Sl:1-f DO campo anterior: CONCEITO? Muito Bom fKJ Bom URegular O Ruim n
Observações:

Impossível (ll:I:era conexão com o ptCNedor. problema no provedor da c.âmera.

fCoi\Xluenp.'it", ró'lmrol"lIrvI ••• 'ir ;nfc_ ••~.;.~ "Wlõ " ••••• n,', ,I<"TlPOn:lntQ _r ~' ••"" JlII",,~
"",••••••"ú"Ild>; a res;>e1!C02 lnslalaçib efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e Se responsabíl za pejo seu zelo,
guarda, administração, boa uUízaçao e manutençao, de acordo COmo êstabeJecidQ t)eli~
r.1RII1'illlí'!'i trcrriiri liiImnrt1rin ~"lli I' I I I .' _ __:__~._.~_. ,~,M,! ./lv,g,rleQ'lli. .

•
Data j5 I 01 1~t02.

AS~.t'.., ~ J.c. & lLJ10t9gÜm,) qy ú'~
Responsável pelo aceite na Câmara
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- Prece ••
o N':;Jl1i:-~

Rubrica' . --- J

::'':'?':~::'~.'ido '01«'"," -5';;'~.. - ti
tnTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~~h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Calçado
Rua João Alexandre da Silva, nO56 - Centro
Calçado - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
n~c:.TnJI\TÁDln _nn'nc ICTn I nCC!'TIAl.llT.Il/DC.

NOME OU RAZÃo SI

ENDEREÇO/AO

I

CEP I eOOE POSTAI

DECLARAÇÃO DE C,

A Sua Excelência o(c) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Calçado
Rua João Alexandre da Silva. nO56 - Centro
Calçado - PE
55375-000

s

I

MO I NATURE DE L'ENVOI

,IA { PRIORfTAIRE

o I VALEUR D~CLARÉ

u ,'" LI<: '"'<:'-'<:0""'<:'" V CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNID DESTINO

P,f /1J'j' /t7--ff ~~ I i'iJ:.:~ON

~$'"''' .~~.
~ <$f

_.fo."~': :-;,,~\N.". '''',
RUBRICA E MAl. DO EMPRE6~\Óói:---" . " :>l_~Jo~ -- ~.
SIGNATUREDEL'AGi#!r~.-'~ <' ô <.~ .\';i~U'_

.... '",'~ '...•-.. .-:.-
,~"

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LJSJ8LE DU R~CEPTEUR

ASSINATURA DO REL •..•..•..•..•'"'," ..>nJ""" vn,- '-'u ",,-v,-r ,'-v'"

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPELlIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADREss'EDE RETOUR DANS LE VERS
75240203.0 FC0463f 16



(CÓDIGO DE aARRAS ou N' DE REGISTRO 00 OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAtSON
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AR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DDDDD-DDD
BRASILI------- "-----,,--- - ---'

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO~~ •• ,=,r=~''''''''-,.~."",,H'''' '-CA'Cr:.AJ_"'~U.I_~_=..J,:p~PFnITFI}R. 'j
" "lARGO SAMPAJO LEAo MARQUES

D!re-t0[ da Secretarü:..EspcciaJ do fnterk-gls
ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃ Av. N2 - Anexo "F'. ~.

Senado Federal
70,165-90'] - BriIsilia - DF '

CIDADE I LOCAL/rÉ

I
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